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Ata da 2ª Reunião de 2024 - NDE do curso de Licenciatura em Matemática do Câmpus Valparaíso de Goiás

do IFG

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas, reuniram-se em

videoconferência, por meio da plataforma Google Meet, os membros do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do

Curso de Licenciatura em Matemática, para tratar de dois pontos de pauta, previamente informada aos

participantes, a saber: 1) Solicitação de quebra de pré-requisito: Metodologia Científica -> Introdução à Pesquisa

em Educação Matemática; 2) Informe sobre o Enade 2024. A reunião contou com a presença virtual dos seguintes

professores e membros do NDE: Daiane Soares Veras, Luiz Fernando Ferreira Machado (presidente), Maria do

Carmo dos Reis, Silvio Sandro Alves de Macedo e Wanessa Ferreira de Sousa. Seguem os relatos e as decisões

tomadas pelo grupo. 1) A professora Maria do Carmo, coordenadora do curso, relatou que na matriz curricular do

curso (4422), a disciplina "Metodologia Científica" (DPAA-VP.303) é pré-requisito para cursar "Introdução à

Pesquisa em Educação Matemática" (DPAA-VP.326). A discente de matrícula 20172150040027 solicitou, então, a

quebra desse pré-requisito para que pudesse cursar simultaneamente as disciplinas neste semestre (2024/2). Os

seguintes aspectos contextualizam a solicitação e serviram de motivação para o debate: a discente cursou a

disciplina "Metodologia Científica" (DPAA-VP.303) em 2023/2, obtendo nota 8,4 e 64% de frequência, sendo

reprovada por falta; cursou de forma independente um curso de extensão dessa temática ofertado pelo IFES,

concluindo com êxito; ela não pode solicitar exame de proficiência, nem aproveitamento; a aluna já concluiu quase

70% da carga horária do curso; mantendo os pré-requisitos, a discente só poderia se matricular em TCC a partir de

2026/1, o que poderia fragilizar a sua permanência e êxito no curso. Dado esse contexto, o NDE acatou a

materialidade e especificidade da solicitação da estudante para apreciação. Assim, foi colocada em votação a

seguinte proposta única: apenas para a aluna de matrícula 20172150040027, excluir o pré-requisito

de "Metodologia Científica" (DPAA-VP.303) para "Introdução à Pesquisa em Educação Matemática" (DPAA-

VP.326) e incluir um co-requisito  de "Metodologia Científica" (DPAA-VP.303) e "Introdução à Pesquisa em

Educação Matemática" (DPAA-VP.326), permitindo a sua matrícula simultânea nas duas disciplinas. Em regime de

votação, 4 (quatro) docentes foram favoráveis e 1(um) se absteve. Portanto, a proposta única foi aprovada.  2) A

professora Maria do Carmo informou que o Enade será aplicado no dia 24 de novembro e que os discentes (18 ao

todo) estão sendo orientados a respeito de sua obrigatoriedade. Afirmou que na próxima semana deve fazer uma

reunião na próxima semana com os 18 discentes para explicar os trâmites e orientações para a prova. Informou

ainda que há uma peculiaridade na prova que é o exame prático para aqueles que estão realizando o Estágio IV

(três alunos). Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às quatorze horas e cinquenta minutos e eu,

Luiz Fernando Ferreira Machado, lavrei a presente ata que, após lida, foi assinada pelos participantes da reunião.
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